
PARECER 

Assunto: Solicitação do cômputo de atividades complementares 
Interessado: <nome do discente> 
Matrícula: <matrícula do discente> 
Base legal: Resolução CONSEPE nº 54/2001, Resolução CONSEPE nº 124/2020 e 
Resolução CONSEPE nº 053/2022 
 
A documentação apensada ao processo inclui (checklist): 
�​  Requerimento escolar; 
�​  Histórico escolar; 
�​  Relatório de disciplinas cursadas e a cursar; 
�​  Planilha de atividades complementares do Curso de Engenharia de Computação, 

conforme a Resolução CONSEPE nº 053/2022; 
�​  Cópias digitalizadas simples de documentos que, segundo o solicitante, comprovam a 

realização das atividades. 

Análise 

O requerente apresentou todos os documentos comprobatórios necessários para a validação das 
atividades complementares, de acordo com a resolução CONSEPE n° 053/2022. Todos os 
documentos foram checados e foi obtida a carga horária total de <totalCargaHoraria> para 
atividades complementares, conforme o resumo apresentado abaixo: 
 
Quadro Resumo 

Atividade solicitada Carga horária 
Solicitada Computada 

<descrição da atividade ex: Participação em projetos institucionais de Iniciação 
Científica > 

  

   
   

Total Atividades Complementares para os Cursos de Graduação (Resolução Consepe 054/2001) <Subtotal> 
   
   
   
   
   

Total Atividades Complementares Específicas do Curso de Eng. de Computação (máximo 143 horas) <Subotal> 
Total carga horária computada <Total> 

<Análise das discrepâncias, quando houver, indicando o motivo pela diferença entre a carga 
horária solicitada e computada apontadas no Quadro Resumo.> 

Voto do(a) Relator(a) 

Considerando a documentação apresentada e validada pela análise o(a) discente <nome do 
discente>, matrícula <matricula do discente>, obteve o total de <totalCargaHoraria>h, a qual 
<atende/não atende> ao artigo 1º, Parágrafo Único, da Resolução CONSEPE nº 124/2020. 



Dessa forma, voto <favorável/contrário> ao registro da carga horária das Atividades 
Complementares. Este é o meu parecer SMJ. 
 
Prof(a) Relator(a). 


